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NOTA DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO.

Cansideranda erra de digitaçãa canstante da Lei Municipal n.o 2147/2008,
publicada na jarnal Diária MS., caderno. "Classificados, folhas "06", de 15 de
dezembro de 2008, retifica-se a publicação. da mesma, para que passe a valer
cam a redação. canstante abaixa:

LEI MUNICIPAL N° 2.147/2008

ARJ30SA.:---'J:-1l'efeitaMunicipal de Amambai - MS., faça
ardinária iTealizada em 08.12.08 a Câmara Municipal

inteLei.

Executivo Municipal a outorgar Cessão de Uso a Título
localizado na Praça CoronelValêncio de Brum. "

SÉRGIO DIOZÉB
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Art. 10 - Fica oPader Execut~varvfuniciJ?alautorizadoa autorgar, a título. precária, Cessão.
de Usa das unidadesdenqmipadas"Quiasques", lacalizadas na Praça Caranel
Valência de Brumàspes~8asqescritas na· Anexa. Única da presente Lei.
§ 1.0 - A Cessão. deUsa de que trata a presenteIei seráautorgada àqueles que
estejam atualmente na utilização. da bem, e que tenham participada da pracessa
de seleção., realizada em 10 de navembra de 2007 cam as vendedares
ambulantes quejá.vinham desempenhando. a camérciade alimentas na Praça
Coranel Valencia<de Brum, canformeáutarizaçãa de usa autargada em 28 de
dezembro. de 2007.

§2.0 - Caberá aoÇessianária a cUtnprimenta das seguintes requisitas:

1- Pravidenciara liT~~c~rtnentod~ atividad~?iiR<;1ma expedição. da licença de
lacalizaçãa e funcioll.~l11i~pta,be~.comaoAI0~i<ÍSanitária,imantenda-se dentro
da legalidade durante todo a período. decessãoiqeiiuso.
11 - Utilizar-$e .daQuiosqueapenas ...e tão. somente para preparação. e

comercializaçãadeprodutas alimentícias, em especial, lanches e salgadas em
geral, bem camo paraaYfenda de bebidas dqces.

lU - Conserv~2i<gbetl1~ública11as mesmas icopdiçõesem que o recebeu,
arcando. cam;:l.s de~pesas.necessárias à manutenção. elieoaros realizadas durante

a vigênc~ª~a
IV -Atender

distábuição
higiene nam
V - Efetuar tadâ ~
da espaça público cedi
VI - Respansabilizar-se pela atividade desenvalvida pelas calabaradores e/au
cantratadas que a auxiliarem na exercício. de suas atividades.
VII - Camunicar par escrito ao. Setar de Cadastra da Prefeitura de Amambai a
necessidade ausência em decorrência de prablemas de saúde, juntado ao.
camunicada a cópia da atestada médica respectiva.
VIII - Realizar, diariamente, a manutenção. e limpeza da espaça pública
utilizada, inclusive calçadas, área gramada e imediações.
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IX - Utilizar e exigir dos colaboradores e contratados a utilização de uniforme
durante a realização das atividades, bem como de luvas, tocas e aventais para a
manipulação de alimentos.
X - Pagar os encargos incidentes sobre o exercício da atividade.
XI - Permitir a ação fiscalizadora do Município.
XII - Devolver o imóvel cedido nas mesmas condições em que recebeu.
§ 3.° - É proibida a comercialização de qualquer espécie de bebida alcoólica.
§ 4.° - Fica vedada a realização de qualquer reforma, adequação, adaptação ou
aplicação de acessórios no bem público cedido, sem autorização expressa do
CEDENTE.

Art. 2.° - Constatado, a qualquer tempo, que o CESSIONÁRIO deixou de cumprir os
requisitos descritos no artigo anterior, ou ainda, que deixou de realizar as
atividades por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou que outorgou a utilização do

espaço a terceira pessoa, o Termo de Cessão de Uso será revogado
imediatamente, independentemente de qualquer aviso.
Parágrafo Único - A cessão de Uso também poderá ser revogada no interesse
da administração, através da revogação da presente Lei.

Art. 3° A ren()vação de outorgà>de que trata () artigo 10 destaLei, terá validade pelo
prazo de 01 (utn) ano, cohtados da assinatura do respectivo Termo, podendo ser
renovado por iguais e sucessivos períodos desde que cumpridos os requisitos
descritos no artigo anterior.

Art.4° Caso haja revogação de algum Termo de Cessão por descumprimento dos
requisitos pelo CESSIONÁRIO ou, ainda, em caso de desistência deste quanto à
Cessão, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar Cessão de Uso a
título precário às pessoas que participaram da seleção descrita no § IOdo art. 10,
ficando na condição de SUPLENTE, desde que cumpridos por esta os requisitos
descritos nesta Lei.

Parágrafo Único - Não havendo suplentes interessados na Cessão de Uso ou

caso não preencham os requisitos da Lei, os Quiosques respectivos serão
submetidos a processo licitatório para as respectivas Outorgas.

emor na data da sua publicação, revogadas

Gabinete
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_SERGIO PERl!l
Secretário Municipal de Administração

Art.5°
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